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DECRETO №° 32.880, DE 05 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a designação de membros para compor

o Conselho Municipal de Habitação Popular de

Colatina

O Prefeito Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo,

no uso de suas atribuições legais e face o disposto na Lei Municipal nº 6.819, de 19 de maio

de 2021 e atendendo a solicitação contida no processo eletrônico nº 12.652/2026,

DECREТА:

Art. 1º - Ficam designados, para compor o Conselho Municipal de Habitação Popular de

Colatina, para o biênio 2026/2028, os membros indicados pelas Entidades mencionadas,

conforme se especifica:

- REPRESENTANTES DO GOVERNO:

1- Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Mary Ellen Bonatto Annichini

Suplente: Andressa Bellato Franco

Titular: Valeria Binda

Suplente: Mayara Tebalde Piedade

II - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio

Ambiente:

Titular: lasmin Singer Gava

Suplente: Jaycilene paigung Corradi
Titular: Leonardo Lizardo

Suplente: Denise Aparecida de Souza Barroca

III - Representantes da Secretaria Municipal de Obras:

Titular: Camillo Soares da Costa

Suplente: Kamila do Vale Mello

IV - Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda:

Titular: Catharine Rodrigues Franco Miguel

Suplente: José Carlos Bortolozzo
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V - Representantes Secretária Municipal de Habitação e Regularização Fundiária:

Titular: Lucas Bravin

Suplente: Jamile Romanha

VI - Representantes da Secretaria Municipal de Governo:

Titular: Nathalia Menezes Fagundes Viana

Suplente: Adriano Ferreira de Jesus

VII - Representantes do Sanear:

Titular: Ygor Ramos Coutinho

Suplente: Livia Valandro Miranda

- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

1- Titular: Ademir Antonio Freitas da Silva - UNASCOL

Suplente: Lindomar Alves Scalfoni - UNASCOL

Titular: Denise Custódio - UNASCOL

Suplente: Adão Oliveira Nunes - UNASCOL

II - Titular: Joster de Souza - Loja Maçonica "22 de Agosto"

Suplente: Sávio Luiz de Oliveira Herozog - Loja Maçonica "22 de Agosto"

Titular: - Almiro Schimidt - Rotay Clube / São Silvano

Suplente: Pedro José Pagotto - Rotay Clube / São Silvano

III -Titular: Maria da Penha Alves Goldner - Trabalhadores Rurais

Suplente: Caroline Gimenez Ribeiro - Trabalhadores Rurais

IV - Titular: Teany Moreira - Trabalhadores Urbanos/SINTVEST

Suplente: Margareth Pereira do Nascimento - Trabalhadores Urbanos/SINTVEST

V - Titular: Danielle Meireles Paço Fontana - Associação dos Engenheiros

Suplente: Erikson Cosma da Silva -Associação dos Engenheiros

VI - Titular: Leandro Delaqua Coutinho - Classe Ligada A Construção Civil

Suplente: Breno Fernandes - Classe Ligada A Construção Civil

VII -Titular: José Izidoro Rodrigues - CENAPRUC

Suplente: Fábio Alexander Armond Teixeira - CENAPRUC
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Art. 2º - Ficam revogados em todos os seus termos os Decretos n°s 28.903, de 20 de

fevereiro de 2024, 30.817, de 07 de março de 2025, 30.898, de 20 de março de 2025,

31.114, de 23 de abril de 2025, 32.500, de 11 de fevereiro de 2026 e 32.631, de 12 de

março de 2026.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 05 de maio de 2026.
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